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LEI N° 582 DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 

 
Dispõe sobre a Denominação da Rua do 

Antigo Hospital como: Rua Hamilton 

Félix Santos (Doutor Hamilton do 

INCRA). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º Fica denominada como Hamilton Félix Santos (Doutor Hamilton 

do INCRA) a Rua conhecida como Antigo Hospital, situada no centro de Serra 

do Ramalho. 

 

 Art 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

 

 Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 18 

de março de 2024. 
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